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seu sócio administrador MARCOS VINICIUS RODRIGUES, brasileiro, casado, corretor de
imóveis, inscrito no Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI da 2ª região sob
o nº 64042-F, portador da cédula de identidade RG nº 8.157.697 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 854.412.958-72, residente e domiciliado na Av. Lauro Miguel Sacker nº
70, Parque Residencial Villa dos Inglezes, CEP 18.051-860, Sorocaba - SP; empresa nomeada
pela Assembléia Geral de Constituição datada de 26 de julho de 2011, com sede social na
Rua João Vieira Prioste, nº 1235 - CEP 03.429-000 - Vila Carrão - São Paulo - SP, com fim
específico de avaliar os bens imóveis dos subscritores tendo concluído o seu trabalho,
apresentam o Laudo de Avaliação nos seguintes termos:

I - FINALIDADE DA AVALIAÇÃO - O presente LAUDO tem por finalidade avaliar os
bens imóveis conferidos pelos subscritores Anderson Luis Rodrigues Assolini, brasileiro,
empresário, divorciado, nascido em 01 de dezembro de 1968, natural de São Paulo,
Capital, inscrito na cédula de identidade nº 15.968.579 SSP/SP e CPF/MF nº 105.020.918-
43 e Adriana Akemi Miyaschiro, brasileira, empresária, solteira, nascida em 14 de outubro
do ano 1979, natural de MUNICIPIO - UF, inscrito na cédula de identidade RG nº
30.108.435 SSP/SP e CPF/MF nº 280.714.678-39, ambos residentes domiciliados na Rua
João Vieira Prioste nº 1235 - Vila Carrão - CEP 03.429-000 na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, para a integralização do capital social da empresa SUPER NOVA
ADMINISTRAÇÃO S/A.

II - ELEMENTOS AVALIADOS - Os bens imóveis conferidos pelos subscritores
ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI e ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO são os seguintes:

Do subscritor: ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI - 100% de um prédio e
seu terreno situados à Rua João Vieira Prioste, nº 1235, no TATUAPÉ, medindo 4,00m de
frente, por 30,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
largura da frente, encerrando a área de 120,00m2., confrontando de um lado com João
Antonio Van Aken, de outro com Walter Pereira Gonçalves, e nos fundos com Raimundo
Nogueira Passos. Está devidamente matriculado sob o nº 32.152 do Livro nº 02 - Registro
Geral do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo em 10 de abril de 1979.

Tal imóvel foi adquirido por ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI, RG nº
15.968.579 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 105.020.918-43, brasileiro, único proprietário,
residente e domiciliado na Rua João Vieira Prioste, nº 1235 - Vila Carrão - CEP 03429-000
- na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme escritura lavrada no 14º Tabelião
de Notas de São Paulo, no Livro nº 3184, página 195, devidamente registrada na referida
matrícula no R.13/32.152 em 01de junho de 2010. A propriedade acha-se devidamente
inscrita perante a Prefeitura Municipal de São Paulo, sob o nº 055.076.0041-4, e que o
subscritor ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI confere à sociedade o valor de R$
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

50% de um terreno no local denominado Cidade Continental, no 26º Subdistrito
- Vila Prudente, medindo 13,00m de frente para a Estrada do Oratório; 27,00m da frente
aos fundos, de um lado; 24,00m também da frente aos fundos, do outro lado, tendo nos
fundos a mesma largura da frente ou seja 13,00m, encerrando a área de 331,50m2,
confrontando do lado direito de quem do terreno olha para a referida Estrada do Oratório
e nos fundos com a Construtora e Imobiliária Contrinental S.A e do outro lado segundo a
mesma orientação com a linha de transmissão da Light, localizado a 14,00m da esquina
formada pela Estrada do Oratório e Rua José Bonifácio, do lado direito de quem pela
primeira se dirige a segunda. Está matriculado sob o nº 17.568 do Livro nº 02 - Registro
Geral, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, em 01 de novembro de 1977.
Tal imóvel foi adquirido por ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI RG nº 15968.579
SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 105.020.918-43 e ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO RG
30.108.435 SSP/SP e CPF/MF nº 280.714.678-39, ambos brasileiros, proprietários e
residentes e domiciliados na Rua João Vieira Prioste, nº1235 - Vila Carrão - CEP 03429-000
- na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme Escritura lavrada no 6º Tabelião
de Notas de São Paulo, em 28 de setembro de 2009, no livro 3.290, Fls. 167/173
devidamente registrada na referida matrícula no R-10/M17.568. A propriedade acha-se
devidamente cadastrada na Prefeitura de São Paulo sob o número 118.480.0025-0, e que
o subscritor ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI confere a sociedade a porção que lhe
cabe pelo valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais).

50% de um prédio e seu terreno, situado a Rua Atucuri, nº 698 na Vila Santo
Estevan, no TATUAPÉ, medindo 8,00m de frente por 24 m da frente aos fundos, de ambos
os lados, medindo nos fundos 8,00m, totalizando a área de 192,00 m2, confinando pelos
lados e fundos com propriedade do Banco Riachuelo S/A. Está devidamente matriculado
sob o nº 4389, no livro nº 02 - Registro Geral do 9º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo. Tal imóvel foi adquirido por ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI RG nº 15.968.579
SSP/SP, inscrito no CPF/MF 105.020.918-43 e ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO RG nº
30.108.435 SSP/SP e CPF/MF nº 280.714.678-39, ambos brasileiros, proprietários e
residentes e domiciliados na Rua João Vieira Prioste, nº 1235 - Vila Carrão - na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, conforme Escritura lavrada no 28º Tabelião de Notas de
São Paulo em 11 de março de 2010, no livro 1252, paginas 339/340 devidamente
registrada na referida matricula no R.10/4.389. A propriedade acha-se devidamente
cadastrada sob o nº 056.212.0014-4, e que o subscritor ANDERSON LUIS RODRIGU ES
ASSOLINI confere à sociedade a porção que lhe cabe pelo valor de R$ 195.000,00 (cento e
noventa e cinco mil reais).

Da subscritora ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO - 50% de um terreno no local
denominado Cidade Continental, no 26º Subdistrito - Vila Prudente, medindo 13,00m de
frente para a Estrada do Oratório; 27,00m da frente aos fundos, de um lado; 24,00m
também da frente aos fundos, do outro lado, tendo nos fundos a mesma largura da frente
ou seja 13,00m, encerrando a área de 331,50m2, confrontando do lado direito de quem do
terreno olha para a referida Estrada do Oratório e nos fundos com a Construtora e
Imobiliária Contrinental S.A do outro lado segundo a mesma orientação com a linha de
transmissão da Light, localizado a 14,00m da esquina formada pela Estrada do Oratório e
Rua José Bonifácio, do lado direito de quem pela primeira se dirige a segunda. Está
matriculado sob o nº 17.568 do Livro nº 02 - Registro Geral, do 6º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo, em 01 de novembro de 1977. Tal imóvel foi adquirido por
ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI RG nº 15968.579 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº
105.020.918-43 e ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO RG 30.108.435 SSP/SP e CPF/MF nº
280.714.678-39, ambos brasileiros, proprietários e residentes e domiciliados na Rua João
Vieira Prioste, nº 1235 - Vila Carrão - CEP 03429-000 - na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, conforme Escritura lavrada no 6º Tabelião de Notas de São Paulo, em 28 de
setembro de 2009, no livro 3.290, Fls 167/173 devidamente registrada na referida
matrícula no R-10/M17.568. A propriedade acha-se devidamente cadastrada na Prefeitura
de São Paulo sob o número 118.480.0025-0, e que o subscritor ADRIANA AKEMI
MIYASCHIRO confere a sociedade a porção que lhe cabe pelo valor de R$ 195.000,00
(cento e noventa e cinco mil reais).

50% de um prédio e seu terreno, situado a Rua Atucuri, nº 698 na Vila Santo
Estevan, no TATUAPÉ, medindo 8,00m de frente por 24 m da frente aos fundos, de ambos
os lados, medindo nos fundos 8,00m, totalizando a área de 192,00 m2, confinando pelos
lados e fundos com propriedade do Banco Riachuelo S/A. Está devidamente matriculado
sob o nº 4389, no livro nº 02 - Registro Geral do 9º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo. Tal imóvel foi adquirido por ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI RG nº 15.968.579
SSP/SP, inscrito no CPF/MF 105.020.918-43 e ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO RG nº
30.108.435 SSP/SP e CPF/MF nº 280.714.678-39, ambos brasileiros, proprietários e
residentes e domiciliados na Rua João Vieira Prioste, nº 1235 - Vila Carrão - na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, conforme Escritura lavrada no 28º Tabelião de Notas de
São Paulo em 11 de março de 2010, no livro 1252, paginas 339/340 devidamente
registrada na referida matricula no R.10/4.389. A propriedade acha-se devidamente
cadastrada sob o nº 056.212.0014-4, e que o subscritora ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO
confere à sociedade a porção que lhe cabe pelo valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa
e cinco mil reais).

III - NIVEL DE RIGOR DA AVALIAÇÃO - Todos os elementos e dados que
constituem objetos deste LAUDO são de absoluta confiança e idoneidade, criteriosamente
selecionada e analisada, de modo a atender os requisitos oficiais, quanto ao NÍVEL de Rigor
- Precisão. Segue os princípios fundamentais da Técnica de Avaliação. Atende ao artigo 8º
da Lei nº 6404 de 15 de dezembro de 1976 e a Deliberação nº 27 de 05 de fevereiro de
1986, da CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS e do IBRACON - INSTITUTO
BRASILEIRO DE CONTADORES.

IV - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO - O critério utilizado para a avaliação dos
imóveis supra elencados foi o exame no local, e completamente especificados com os
dados de suas respectivas identificações tais como; nome da propriedade, endereços,

localização, confrontações, suas medidas e áreas de terrenos, aquisições nº de registro na
matrícula no Cartório de Registro de Imóveis, os registros e proprietários anteriores, as
averbações os cadastros fiscais correspondentes, sendo o critério utilizado para a avaliação
foi o valor de custo constantes nas Declarações de Bens apresentada pelos subscritores,
nos termos do artigo 132 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº
3.000, de 26 de março de 1999, obedecendo-se os princípios contábeis geralmente aceitos,
tudo de acordo com a Lei 6404 de 15 de dezembro de 1976.

V - CONCLUSÃO - Os PERITOS examinaram cuidadosamente os bens acima
descritos e concluíram que os valores totais dos bens imóveis são avaliados em R$
1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil reais).

Assim, para que produza todos os efeitos legais, lavramos o presente "LAUDO
DE AVALIAÇÃO", 06 (seis) folhas deste papel, computadorizadas em um só lado, em três
vias de igual teor, rubricadas as anteriores e esta ultima, por nos datada e assinada, para
fins de constituição da empresa SUPER NOVA ADMINISTRAÇÃO S/A.

MARCOS VINICIUS RODRIGUES
Sócio Administrador

AVISO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Subscrição de R$ 1.040.000,00(um milhão e quarenta mil reais), efetuada pelos
subscritores na constituição do capital social da empresa SUPER NOVA ADMINI S T R AÇ ÃO
S/A - em organização, com a emissão de 1.040.000 (um milhão e quarenta mil) ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal.

SUBSCRITORES: ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI, brasileiro, empresário,
divorciado, nascido em 01 de dezembro de 1968, natural de São Paulo, Capital, inscrito na
cédula de identidade RG nº 15.968.579 SSP/SP e CPF/MF nº 105.020.918-43, residente e
domiciliado na Rua João Vieira Prioste, nº1235 - Vila Carrão - na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Subscrição e Integralização com imóveis próprios:

(1) 50% Imóvel situado à Avenida do Oratório, nº 3.140 - Vila Prudente -
Continental - SP - 195.000 ações - R$ 195.000,00.

(2) 100% Imóvel situado à Rua João Vieira Prioste, nº 1.235 - Tatuapé - São
Paulo - SP - 260.000 ações - R$ 260.000,00

(3) 50% imóvel situado à Rua Atucuri, nº698 - Tatuapé - São Paulo - SP -
195.000 ações - R$ 195.000,00.

TOTAL - 650.000 ações - R$ 650.000,00
ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 14 de

outubro do ano de 1979,natural de MUNICÍPIO - UF, inscrito na cédula de identidade RG
nº 30.108.435 SSP/SP e CPF/MF nº 280.714.678-39 residente e domiciliada na Rua João
Vieira Prioste, n º 1235 - Vila Carrão - na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Subscrição e Integralização com imóveis próprios
(1) 50% Imóvel situado à Avenida do Oratório, nº 3.140 - Vila Prudente -

Continental - SP - 195.000 ações - R$
(2) 50% imóvel situado à Rua Atucuri, nº698 - Tatuapé - São Paulo - SP -

195.000 ações - R$ 195.000,00.
TOTAL - 390.000 ações - R$ 390.000,00 - TOTAL - 1.040.000 ações - R$

1.040.000,00.

Sorocaba, 15 de setembro de 2020
ANDERSON LUIS RODRIGUES ASSOLINI

Presidente

ADRIANA AKEMI MIYASCHIRO
Secretária

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital, o Coordenador da Comissão Pró-fundação do Sindicato
dos Trabalhadores Autônomos no Comércio do Município de São Paulo/SP,OTAVIO ANISIO
AMARAL RAMOS- CPF nº 113.372.548-19, PIS Nº 1208724934-4, residente e domiciliado no
seguinte endereço Rua Enotrea nº 56 - apto 32 - Vila Nova Mazzei - São Paulo - SP - CEP
02309-100, vem por meio deste, convocar todos os trabalhadores autônomos no comércio
do Município de São Paulo/SP, para participarem da assembleia geral extraordinária da
categoria, a ser realizada no dia 09/10/2020, as 16h:30min e em 1ª convocação, e as 17h
em 2ª convocação, com qualquer número de presentesatravés da plataforma eletrônica,
cujo o link será disponibilizado através do envio de mensagens para o telefone/whatsapp
(11)95129-8056, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Fundação do Sindicato
dos Trabalhadores Autônomos no Comércio do Município de São Paulo/SP; b) Proposta de
Estatuto da entidade; c) Eleição e posse dos administradores; d) Filiação junto a entidades
de grau superior (Confederação e Central Sindical); e) Assuntos gerais.

São Paulo, 16 de setembro de 2020.
OTAVIO ANISIO AMARAL RAMOS

Coordenador da Comissão

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO RURAL
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO

DISTRITO FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2020

Processo SEI 00072-00001275/2020-13.Tipo: Menor Preço por item. Objeto:
Aquisição de equipamentos de TI: item 01 - monitores; item 02 - projetores;
item 03 - impressoras cartão PVC; item 04 - nobreaks; item 05 - kit teclado e
mouse sem fio; item 06 - notebooks; item 07 - computadores desktop; item 08
- computador desktop avançado (geoprocessamento) e item 09 - notebook para
desenvolvimento; Valor estimado: Sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei nº
13.303/2016, art. 16 do RLC-EMATER-DF e do art. 15 do decreto 10.024/2019.
Programa de Trabalho; 20.606.6201.4107.5666; Fonte:232. Prazo de entrega:
em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho. Recebimento
das Propostas: até 01/10/2020 às 10h00min no endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br UASG 926241. Data da Sessão Pública: 01/10/2020 às
10h00min. Edital disponível no endereço descrito acima.

JOÃO DE DEUS ABREU SOARES
Pregoeiro


